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15 anos da conquista da cesta
Sindicalista ressalta que “frentistas recebem cesta

básica graças à luta do Sindicato não só na mesa de
negociação como também na Justiça”

O presidente do Sindicato dos
Trabalhadores em Postos de Ser-
viços de Combustíveis e Deriva-
dos de Petróleo de Juiz de Fora e
Região – SINTRAPOSTO-MG,
Paulo Guizellini, afirmou que “há
direitos trabalhistas que não estão
previstos em lei, mas são usufruí-
dos por trabalhadores porque fo-
ram conquistados pelo Sindicato
da categoria”. Exemplificando, o
sindicalista cita o caso da cesta
básica de alimentos, conquistada
pelo Sindicato no dia 11 de feve-
reiro de 2010. “Muitos trabalhado-
res ainda não têm esse benefício,
mas os empregados dos postos de
combustíveis recebem cesta bási-
ca de alimentos há 15 anos por-
que o Sindicato da categoria con-
seguiu para eles esse direito, e não
foi através só da mesa de negoci-
ação, mas sim através também da
Justiça do Trabalho, pois o SIN-
TRAPOSTO-MG teve que susci-
tar dissídio coletivo no TRT - Tri-
bunal Regional do Trabalho - da
3ª Região, sediado em Belo Hori-
zonte, contra o Sindicato patronal,
objetivando conseguir a conces-
são, pela classe patronal, de ces-
ta básica de alimentos para os em-
pregados dos postos de combus-
tíveis de Juiz de Fora e da Região”
– ressalta Guizellini.

Mostrando um exemplar do jor-
nal “O Combate” de outubro de

Luta sindical agora é para conquistar tíquete-refeição
Guizellini relembra com orgulho

essa batalha: “Foi uma luta muito difí-
cil, mas relembrar isso me deixa um
pouco orgulhoso porque, no final, após
marchas e contramarchas, consegui-
mos uma grande vitória, e hoje os nos-
sos frentistas estão recebendo esse
benefício, que não é bondade de pa-
trão nenhum e sim conquista do Sin-
dicato após muita luta, sendo que a
entidade patronal havia negado o be-
nefício para os frentistas de Juiz de
Fora e Região em duas reuniões no
Ministério do Trabalho e Emprego em
Belo Horizonte “ - disse o sindicalista.
Mas ele assinala que “a luta continua,
porque agora estamos lutando para
que os frentistas de Minas Gerais re-
cebam tíquete-refeição”.

Guizellini ressalta, entretanto, que
“os frentistas e as frentistas precisam
entender que a nossa luta não é só
nossa, ou seja, não é só da diretoria
do Sindicato, mas sim de toda a cate-
goria, de todas as pessoas que traba-
lham nos postos de combustíveis des-
te Estado, pois todas elas serão bene-

Jornal “O Combate” de outubro de 2009 mostra que o Sindicato teve que suscitar
dissídio coletivo na Justiça na luta pela conquista de cesta básica de alimentos
para os empregados dos postos de combustíveis de Juiz de Fora e Região

2009, Guizellini relembrou que na
época o Sindicato do Comércio Va-
rejista de Derivados de Petróleo do
Estado de Minas Gerais - MINAS-
PETRO concedeu cesta básica de
alimentos aos empregados dos pos-
tos de combustíveis de Belo Hori-
zonte e Região a partir de julho de
2009 e excluiu os trabalhadores que
integravam a mesma categoria em
Juiz de Fora e Região. “Considera-
mos uma discriminação injusta e
absurda a atitude do Sindicato pa-
tronal de excluir inúmeros trabalha-
dores da mesma categoria no inte-
rior de Minas Gerais, porque esses
trabalhadores discriminados e ex-
cluídos também proporcionavam e
sempre proporcionaram lucros fabu-
losos aos seus patrões, derraman-
do diariamente o seu suor nos pos-
tos de combustíveis de Juiz de Fora
e Região, razão pela qual eles tam-
bém mereciam e merecem receber
o mesmo benefício, da mesma for-
ma que os seus colegas da Capital
mineira e Região”. 

No dia 11 de fevereiro de 2010,
aconteceu no Ministério do Traba-
lho e Emprego, em Juiz de Fora, a
quinta e última rodada de negocia-
ções entre o SINTRAPOSTO e o
MINASPETRO, objetivando a cele-
bração do 1º Termo Aditivo à Con-
venção Coletiva de Trabalho de
2008/2010. Nessa reunião, após
quase quatro horas de negocia-

ficiadas quando conseguirmos mais
essa vitória”.

E o sindicalista enfatiza que conta
com o apoio de todos os trabalhadores
representados pelo SINTRAPOSTO-MG
na luta por melhorias salariais e melho-
res condições de vida e de trabalho para
toda a classe. “Só a união faz a força e
é dela que estamos sempre precisan-
do, principalmente nesta hora difícil de
negociação coletiva, quando o apoio dos
trabalhadores à nossa luta é extrema-
mente necessário para que possamos
ter mais força na mesa de negociação.
Os trabalhadores, portanto, precisam ir
mais ao Sindicato, participar mais ati-
vamente e apoiar mais essa luta, que,
vale repetir sempre, não é só nossa, mas
deles também, pois só o apoio maciço
dos trabalhadores à diretoria do Sindi-
cato é capaz de fortalecer a campanha
salarial dessa tão importante classe pro-
fissional” – assinalou o sindicalista.

Conforme “O Combate” já noticiou,
continua indefinida a campanha salarial
da categoria, cuja data-base é 1º de no-
vembro. As entidades sindicais já realiza-

ram quatro rodadas de negociação objetivando
a celebração de Termo Aditivo à atual Con-
venção Coletiva de Trabalho da categoria, mas

ções, o SINTRAPOSTO conseguiu,
enfim, uma proposta capaz de fechar
acordo para celebrar com o Sindicato
patronal o referido Adendo. Assim, com
acordo fechado na mesa de negocia-
ção no Ministério do Trabalho e Em-
prego, em Juiz de Fora, os dois Sindi-
catos homologaram acordo referente

à cesta básica no Tribunal, onde o
SINTRAPOSTO havia suscitado
dissídio contra o MINASPETRO
pleiteando a concessão de cesta
básica (ou vale-alimentação) pelos
postos de combustíveis de Juiz de
Fora e Região para os trabalhado-
res do setor.

como a dificuldade de acordo continua
prevalecendo, foi agendado novo encon-
tro para o dia 6 de fevereiro.
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� Empresa terá que indenizar tra-
balhadora após assédio moral de-
corrente de intolerância religiosa

� Fabricante de pneus é condena-
da por pagar bônus a empregados
que trabalharam durante greve.

 

Para
o TST, a medida caracteriza conduta
antissindical

EXPEDIENTE



Página 3 Janeiro de 2025

Sindicato faz acordos para concessão
de combustível a diversos frentistas

O Sindicato dos Trabalha-
dores em Postos de Serviços
de Combustíveis e Derivados
de Petróleo de Juiz de Fora e
Região – SINTRAPOSTO-
MG celebrou recentemente
Acordo Coletivo de Trabalho
(ACT) com diversos postos de
combustíveis para concessão
de vale-combustível aos seus
empregados que fazem o tra-
jeto de suas respectivas resi-
dências para o local de traba-
lho e vice-versa em seus pró-
prios veículos.

Eleita nova Diretoria do SINDEDIF-JF. Luiz é reeleito
Foi realizada no dia 15 de

janeiro a eleição da nova Di-
retoria e do Conselho Fiscal
do Sindicato dos Empregados
em Edifícios e nas Empresas
de Compra, Venda, Locação
e Administração de Imóveis
Comerciais e Residenciais de
Juiz de Fora - SINDEDIF-JF.

O processo eleitoral trans-
correu em clima de total har-
monia, com apresentação de
Chapa Única, encabeçada
pelo atual presidente da enti-
dade, Luiz José da Silva.

Duas urnas recolheram os
votos dos trabalhadores: uma
fixa na sede do Sindicato e
uma itinerante, que percorreu
os locais de serviço dos vo-
tantes.

A votação superou o quó-
rum folgadamente, com os
trabalhadores votando maci-
çamente na Chapa enca-

O presidente reeleito do SINDEDIF-JF, Luiz José da Silva (o 4º da esquerda para a direita), entre alguns dos
diretores reeleitos, escrutinadores e mesários, além do advogado João Batista de Medeiros (o 3º da esquerda
para a direita), integrante do Departamento Jurídico da entidade, logo após a eleição

Frentista que não recebeu PLR deve ir ao Sindicato
“Todas as pessoas que traba-

lharam em postos de combustíveis
e não receberam o abono de Par-
ticipação nos Lucros e Resultados
(PLR) das empresas, mesmo que
seus respectivos contratos de tra-
balho já tenham sido rescindidos,
e desde que a rescisão não tenha
acontecido há mais de dois anos,
podem e devem se dirigir ao Sin-
dicato da categoria para que pos-
samos tomar as providências ca-
bíveis objetivando o pagamento de
tal abono” – a afirmação é do pre-
sidente do Sindicato dos Trabalha-

dores em Postos de Serviços de
Combustíveis e Derivados de Pe-
tróleo de Juiz de Fora e Região –
SINTRAPOSTO-MG, Paulo
Guizellini, em entrevista ao jornal
“O Combate”.

Segundo o sindicalista, além de
cobrar o pagamento da PLR, o tra-
balhador ou a trabalhadora pode-
rá pedir também que a empresa lhe
pague a multa prevista na Conven-
ção Coletiva de Trabalho da cate-
goria por descumprimento do ins-
trumento normativo, que tem força
de lei.

De acordo com Guizellini, se o
caso for levado à apreciação do Po-
der Judiciário, o trabalhador ou a tra-
balhadora poderá, inclusive, pedir
que a empresa seja condenada tam-
bém a lhe pagar indenização por
dano moral porque “deixar de pagar
a PLR a trabalhador ou trabalhado-
ra que contribuiu para que a empre-
sa auferisse seus lucros no exercí-
cio anterior à distribuição da referi-
da verba significa tratar de forma
discriminatória, violando o princípio
da isonomia previsto na Constituição
Federal, o empregado ou a empre-

gada que, de alguma maneira, con-
tribuiu para o desempenho da em-
presa”.

Para mais informações ou para a
tomada de providências cabíveis, to-
dos os empregados representados
pelo SINTRAPOSTO-MG podem se
dirigir à sede do Sindicato, na Rua
Halfeld, 414, sala 609, Centro de Juiz
de Fora; ou telefonar para (32) 3216-
3181 e 3213-7565; ou enviar e-mail
para o Sindicato ( sintrapos-
tomg@gmail.com);

 

ou, também,
enviar mensagem pelo WhatsApp
(9-9817-5252).

beçada por Luiz. Não houve
nenhum voto em branco ou
nulo.

Logo depois de ser recon-
duzido ao cargo para cumprir
mais um mandato, o presi-

dente do SINDEDIF-JF exter-
nou a sua gratidão aos traba-
lhadores pelo apoio recebido
nas urnas e destacou: “O fato
de não ter havido chapa de
oposição sinaliza que o nosso

Entre as empresas estão o
Posto Salvaterra Ltda. (matriz
e filial); o Posto Chaminé Ltda.;
o Auto Posto Mergulhão e o
Auto Posto Moreira Ltda.

Na avaliação do presidente
do SINTRAPOSTO-MG, Pau-
lo Guizellini, o acordo “é alta-
mente positivo para os traba-
lhadores beneficiados pelo
mesmo, pois eles vão receber
combustível para seus carros”.

Segundo Guizellini, “como
não há dúvida de que os traba-
lhadores envolvidos pelo acor-

do firmado por essas empresas
com o Sindicato serão benefici-
ados, seria ótimo se outros em-
pregadores seguissem o bom
exemplo dessas empresas e
também celebrassem acordo
desse tipo com o Sindicato”.

Guizellini salienta que “o Sin-
dicato, como é óbvio, não tem po-
der para obrigar nenhuma em-
presa a firmar acordo, mas o Sin-
dicato reivindica e espera que
todas as empresas da categoria
façam o mesmo que essas em-
presas fizeram, até mesmo como

uma forma de reconhecer o bom
trabalho prestado pelos frentistas
e, assim, incentivá-los a continu-
ar servindo bem a todos que bus-
cam o abastecimento de seus ve-
ículos nesses postos de com-
bustíveis”.

De acordo com Guizellini,
“o Sindicato espera que to-
dos os trabalhadores se
unam cada vez mais ao Sin-
dicato para que, juntos, pos-
samos alcançar melhores
benefícios nas negociações
coletivas”.

trabalho está sendo bem acei-
to pelos companheiros traba-
lhadores, razão pela qual de-
vemos continuar trilhando o
mesmo caminho no próximo
mandato”.




